
 
ESTADO DO TOCANTINS 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL 
 

PAUTA Nº 9/2008 
 
Serão julgados pela 1ª Câmara Cível do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, em sua 10ª (décima) 
Sessão Ordinária de Julgamento, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março 
do ano de 2008, quarta-feira a partir das 14:00 horas, ou nas Sessões 
posteriores, os seguintes Processos: 
 

AUTOS RETIRADOS DE JULGAMENTO PARA A 
10ª SESSÃO ORDINÁRIA DIA 26/03/2008 

 
1)=EMBARGOS INFRINGENTES – EMBI-1582/07 (07/0056261-3).  

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
EMBARGANTE:  ABRANGE-INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS 

LTDA 
ADVOGADO:  MURILO SUDRÉ MIRANDA.  
1º. EMBARGADO:  JACKSON ALVES DA SILVA BASTOS 
ADVOGADOS:  ATAUL CORRÊA GUIMARÃES E OUTROS 
2º. EMBARGADO:  N.M.B. SHOPPING CENTER LTDA 
ADVOGADOS:  OVÍDIO MARTINS DE ARAÚJO E OUTROS 
Autos retirados de julgamento com vista à Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, após o voto do 
Sr. Des. AMADO CILTON que conheceu do recurso manejado e deu-lhe provimento, razão 
pela qual reformou a decisão constante do acórdão fustigado, julgando procedente a ação 
intentada, e por conseqüência, declarou rescindido o contrato firmado entre as partes, bem 
como cancelada a alteração do contrato social da empresa NMB Shopping Ltda, bem como 
das procurações outorgadas ao embargado previstas no liame objeto de rescisão, 
respondendo o demandado com o pagamento das verbas de sucumbência nos termos adrede 
frisados. 
A Sra. Desa. WILLAMARA LEILA votou pelo IMPROVIMENTO dos Embargos Infringentes, 
pela incidência da coisa julgada material sobre a legalidade dos pagamentos efetivados pelo 
embargado. 
Julgamento preliminar: 
Na sessão do dia 20/02/2008 1ª Câmara Cível, por maioria de votos, excluiu da relação 
recursal a empresa N. M. B. Shopping Center Ltda.  
Votaram: 
Voto vencedor: 
Exmo. Sr. Des. AMADO CILTON 
Exma. Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO  
Exmo. Sr. Des. LIBERATO PÓVOA 
Voto vencido: 
A Sra. Desa. WILLAMARA LEILA,  na preliminar,  votou divergente do relator no sentido de 
entender que a situação fático-jurídica em julgamento torna legítimo e possível sob o ponto de 
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vista processual a participação da empresa NMB Shopping Center Ltda, como terceira atingida 
pelo provimento jurisdicional, porque poderá sofrer os negativos efeitos, se no mérito este 
recurso for provido, assegurando-lhe, por isso mesmo, a atuação na fase recursal, porque o 
devido processo legal e a ampla defesa, preceitos constitucionais inarredáveis do estado 
democrático de direito e o art. 499, § 1º do CPC, lhe conferem o exercício pleno da aludida 
prerrogativa. 
O Sr. Des. CARLOS SOUZA acompanhou o voto da Sra. Desa. WILLAMARA LEILA 
1ª CÂMARA CÍVEL 
Desembargador Amado Cilton  Relator      – PROVIMENTO 
Desembargadora Willamara Leila Revisora    – IMPROVIMENTO 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal         – C/VISTA  
Desembargador Carlos Souza  Vogal          - AGUARDA  
Desembargador Liberato Póvoa Presidente – AGUARDA 
SESSÃO DO DIA 12/03/2008 
 

2)=EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 4718/03 (03/0032904-0).  
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  ACÓRDÃO DE FLS. 111.  
EMBARGANTE:  SOCIEDADE VISÃO DE ENSINO LTDA.  
ADVOGADOS:  JOAQUIM PEREIRA DA COSTA JÚNIOR E OUTROS.  
EMBARGADO:  EDUCANDÁRIO PAULO DE TARSO LTDA.  
ADVOGADOS:  JÚLIO SOLIMAR ROSA CAVALCANTI E OUTROS 
Autos retirados de julgamento com vista à Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, após o voto do 
Sr. Des. LIBERATO PÓVOA que ACOLHEU PARCIALMENTE os embargos opostos ao 
Acórdão de fls. 111 dos autos, somente para o fim de proceder às necessárias correções 
materiais adrede apontadas, e entendendo que inexistiram a reclamadas omissões e 
contradições, rejeitou-os quanto a estas assertivas. 
A Sra. Desa. WILLAMARA LEILA acompanhou o voto do Sr. Des. Relator. 
O Sr. Des. AMADO CILTON deixou de votar por motivo de suspeição. 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Povoa  Relator – PROVIMENTO PARCIAL 
Desembargadora Willamara Leila  Vogal    - PROVIMENTO PARCIAL 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal    - C/VISTA 
SESSÃO DO DIA 12/03/2008 
 

3)=EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 4059/04 (04/0035899-9).  
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
REFERENTE:  ACÓRDÃO DE FLS.323.  
EMBARGANTE:  SOCIEDADE VISÃO DE ENSINO LTDA..  
ADVOGADOS:  JOAQUIM PEREIRA DA COSTA JÚNIOR E OUTROS.  
EMBARGADOS:  PAULO DE TARSO GONÇALVES ROCHA E OUTROS.  
ADVOGADOS:  JÚLIO SOLIMAR ROSA CAVALCANTI E OUTROS.  
Autos retirados de julgamento a pedido do Sr. Des. Relator LIBERATO PÓVOA. 
2ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Liberato Povoa  Relator 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 
Desembargadora Willamara Leila  Vogal 
SESSÃO DO DIA 9/01/2008 
 

4)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5244/05 (05/0046566-5).  
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ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
APELANTE:  SISTEMA DE COMUNICAÇÃO RIO BONITO LTDA.  
ADVOGADO:  JOÃO PAULA RODRIGUES.  
APELADO:   DE BARROS CARVALHO E NEGRO LTDA..  
ADVOGADOS:  JOSÉ DA CUNHA NOGUEIRA E OUTRO.  
Autos retirados de julgamento a pedido da Sra. Desa. Relatora JACQUELINE ADORNO. 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Relatora 
Desembargador Carlos Souza  Revisor 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal 

SESSÃO DO DIA 30/01/2008 
 

5)=AÇÃO RESCISÓRIA - AR-1589/05 (05/0046629-7).  
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AUTOR:   JOSÉ NUNES LIMA.  
ADVOGADO:  NADIN EL HAGE E OUTRA.  
RÉU:   WILLIAN APARECIDO PEDRO.  
ADVOGADO:  RONALDO EURIPEDES DE SOUZA E OUTROS.  
LITISCONS.: VILBRAIR INÁCIO AMORIM E MARTINEZ INÁCIO FERREIRA.  
PROC. JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU 
Autos retirados de julgamento com vista à Sra. Desa. WILLAMARA LEILA, após o voto do Sr. 
Des. AMADO CILTON que acolheu a preliminar deduzida, bem como pela inexistência de 
interesse processual, apoiado no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, extinguiu o processo 
sem resolução de mérito, respondendo o autor com as verbas de sucumbência. 
Acompanharam o voto do Sr. Des. Relator a Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO e O Sr. Des. 
CARLOS SOUZA. 
Sob a Presidência do Sr. Des. LIBERATO PÓVOA, a 1ª Câmara Cível, por unanimidade de 
votos, rejeitou a 1ª preliminar suscitada, concernente à impossibilidade jurídica de aviamento de 
"Ação Rescisória" para se rever o acervo probatório da demanda principal.  
Sustentação oral por parte do Réu, na pessoa de seu Advogado, o Dr. Ronaldo Eurípedes de 
Souza, na sessão do dia 20/02/2008. 
CÂMARA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton  Relator    - EXTINÇÃO 
Desembargadora Willamara Leila  Revisora - C/VISTA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal      - EXTINÇÃO 
Desembargador Carlos Souza  Vogal      - EXTINÇÃO 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal      - AGUARDA 
SESSÃO DO DIA 12/03/2008 
 

6)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7783/07 (07/0061303-0).  
ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE:  FRIPISA - FRIGORÍFICO INDUSTRIAL LTDA E ELIZABETH 

APARECIDA CORADI 
DA SILVA.  

ADVOGADO:  MURILLO MACEDO LÔBO.  
AGRAVADO(A):  MASSA FALIDA DO FRIGORÍFICO TOCANTINS - FRIGOTINS.  
ADVOGADO: RODRIGO MORAES LEME. 
PROC. JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
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Autos retirados de julgamento com vista à Sra. Desa. JACQUELINE ADORNO, após o voto da 
Sra. Desa. WILLAMARA LEILA que conheceu do recurso e DEU-LHE PARCIAL provimento 
para restabelecer em definitivo os efeitos da decisão de fls. 4.493/4500 nos termos retro 
delineados, confirmando-se, assim, a liminar deferida.  
O Sr. Des. CARLOS SOUZA  acompanhou o voto da Sra. Desa. WILLAMARA LEILA. 
A 4ª Turma Julgadora, por unanimidade de votos, rejeitou a 1ª preliminar. 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila  Relatora – PROVIMENTO PARCIAL 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal      - C/VISTA 
Desembargador Carlos Souza  Vogal      - PROVIMENTO PARCIAL 
SESSÃO DO DIA 12/03/2008 

 
 

PAUTA DO DIA 
 
 
1)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7239/07 (07/0056460-8).  

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE:  ESTADO DO TOCANTINS - IGEPREV.  
PROC.(ª) EST.:  JOÃO ROSA JÚNIOR.  
AGRAVADO(A):  LÍLIAN MARIA DE SOUZA MIRANDA E JOÃO LOPES DE 
MIRANDA –  
   REPRESENTANTE (GENITOR).  
ADVOGADO:  GENILSON HUGO POSSOLINE.  
PROC. JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton  Relator 
Desembargadora Willamara Leila Vogal 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal 

 
 
2)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7284/07 (07/0056828-0).  

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE:  KUNIKO NAGATANI SATO.  
ADVOGADO:  DOUGLAS L. COSTA MAIA E OUTRO.  
AGRAVADO:  OSMAR BATISTA BORGES.  
ADVOGADO:  MURILO SUDRÉ MIRANDA.  
AGRAVADO:  NORTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA..  
ADVOGADO:  SÉRGIO FONTANA E OUTROS.  
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza  Relator 
Desembargador Liberato Póvoa  Vogal 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 
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3)=AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGI-7478/07 (07/0058253-3).  

ORIGEM:   TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS.  
AGRAVANTE:  EUCLER PEREIRA LACERDA.  
ADVOGADO:  SÉRGIO MENEZES DANTAS MEDEIROS.  
AGRAVADO:  ANTÔNIO TADEU DE SOUZA LIOCÁDIO.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
4)=DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - DGJ-2467/05 (05/0046261-5).  

ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
IMPETRANTE:  EDIMICIO DA SILVA CASTRO.  
DEFEN. PÚBL.:  MARIA DO CARMO COTA.  
IMPETRADO:  ATO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO DE 

FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO 

TOCANTINS, CEL. PM JOSÉ TAVARES DE OLIVEIRA.  
PROC. JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA 
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Relatora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 
Desembargador Liberato Povoa  Vogal 

 
 
 
5)=DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - DGJ-2636/07 (07/0056629-5).  

ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
IMPETRANTE:  MARIA VALQUIRES LIRA BARROS.  
ADVOGADO:  CORIOLANO SANTOS MARINHO E OUTRO.  
IMPETRADO:  ESTADO DO TOCANTINS.  
PROC.(ª) EST.:  HÉRCULES RIBEIRO MARTINS.  
5ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Jacqueline Adorno Relatora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 
Desembargador Liberato Povoa  Vogal 

 
 
6)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-4642/05 (05/0041019-4).  

ORIGEM:   COMARCA DE ARAGUAÍNA.  
APELANTE:  J. P. M..  
ADVOGADO:  MARLOSA RUFINO DIAS.  
APELADO:  C. C. DOS S. M.  
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ADVOGADO:  WANDER NUNES DE RESENDE.  
PROC. JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO 
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
 
7)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-4741/05 (05/0041600-1).  

ORIGEM:   COMARCA DE MIRANORTE.  
APELANTE:  HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO.  
ADVOGADO:  LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR E OUTROS.  
APELADO:  STALIN JUAREZ GOMES BUCAR.  
ADVOGADO:  FRANCISCO DE ASSIS BRANDÃO.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
 
8)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-4763/05 (05/0041779-2).  

ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI.  
APELANTE:  HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A..  
ADVOGADO:  VERÔNICA SILVA DO PRADO E OUTROS.  
APELADO:  DIONIR PICCOLO.  
ADVOGADO:  WALACE PIMENTEL E OUTROS.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
 
9)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-4949/05 (05/0043825-0).  

ORIGEM:   COMARCA DE DIANÓPOLIS.  
APELANTE:  MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM - TO.  
ADVOGADO:  KARLA CAVALCANTI MELO PONTES.  
APELADO:  MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SAMON LTDA.  
ADVOGADO:  JOSÉ ROBERTO AMENDOLA.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 
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10)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5475/06 (06/0048848-9).  

ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
APELANTE:  BANCO RURAL S/A.  
ADVOGADO:  MAMED FRANCISCO ABDALLA E OUTROS.  
APELADO:  CONSTRUTORA LDN LTDA.  
ADVOGADO:  TELMO HEGELE E OUTRO.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila  Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
11)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5552/06 (06/0049612-0).  

ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI.  
1º APELANTE:  MANOEL RAIMUNDO SILVA FERREIRA.  
ADVOGADO:  MILTON ROBERTO DE TOLEDO.  
1º APELADO:  FINAÚSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO.  
ADVOGADO:  NELSON PASCHOALOTTO E OUTRO.  
2º APELADO:  RBZ ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANÇAS S/C LTDA.  
ADVOGADO:  MIRIÃ PEREIRA ARAÚJO E OUTROS.  
2º APELANTE:  RBZ ASSESSORIA E CONSULTORIA DE COBRANÇAS S/C LTDA.  
ADVOGADO:  MIRIÃ PEREIRA ARAÚJO E OUTROS.  
3º APELADO:  MANOEL RAIMUNDO SILVA FERREIRA.  
ADVOGADO:  MILTON ROBERTO DE TOLEDO.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila  Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
12)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5687/06 (06/0050924-9).  

ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI.  
APELANTE:  CÍCERO DA SILVA SOUZA.  
ADVOGADO:  SÁVIO BARBALHO E OUTROS.  
APELADO:  CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTDA.  
ADVOGADO:  MÁRCIO EMRICH GUIMARÃES LEÃO E OUTROS.  
APELADO:  COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS.  
ADVOGADO:  MARIA DAS DORES COSTA REIS E OUTRA.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
13)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-5931/06 (06/0052529-5).  

ORIGEM:   COMARCA DE GURUPI.  
APELANTE:  CAETANO E MARTINS LTDA. E OUTROS.  
ADVOGADO:  PAULO SAINT MARTIN DE OLIVEIRA E OUTROS.  
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APELADO:  BANCO DO BRASIL S/A.  
ADVOGADO:  ALMIR SOUSA DE FARIA E OUTROS.  
3ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Amado Cilton  Relator 
Desembargadora Willamara Leila  Revisora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Vogal 

 
14)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-6235/07 (07/0054485-2).  

ORIGEM:   COMARCA DE PALMAS.  
APELANTE:  DAMASO, DAMASO, QUINTINO DE JESUS LTDA.  
ADVOGADO:  RÔMULO ALAN RUIZ E OUTROS.  
APELADO:  ALEX MACHADO DA SILVA.  
ADVOGADO:  WESLEY DE LIMA BENICCHIO.  
PROC. JUSTIÇA:RICARDO VICENTE DA SILVA 
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza  Relator 
Desembargador Liberato Povoa  Revisor 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 

 
 
 
15)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-6660/07 (07/0057246-5).  

ORIGEM:   COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS.  
1º APELANTE:  EDIVAN PEREIRA DA SILVA E OUTROS.  
ADVOGADO:  ANTÔNIO PAIM BROGLIO.  
1º APELADO:  PROMOÇÕES LEILÕES ALIANÇA LTDA.  
ADVOGADO:  SILVIO DOMINGUES FILHO.  
2º APELADO:  HÉLIO TOLEDO, FABRICIO PEREIRA AIRES E DEMAIS 

CONFINANTES INCERTOS E DESCONHECIDOS.  
ADVOGADO:  TÂNIA MARIA A DE BARROS RESENDE.  
4ª TURMA JULGADORA 
Desembargadora Willamara Leila Relatora 
Desembargadora Jacqueline Adorno Revisora 
Desembargador Carlos Souza  Vogal 

 
16)=APELAÇÃO CÍVEL - AC-7337/07 (07/0060989-0).  

ORIGEM:   COMARCA DE ARAGUAÇU.  
APELANTE:  MANUEL RIBEIRO DA SILVA E SUA MULHER ZENIR RIBEIRO 
DA 

SILVA.  
ADVOGADO:  RIVADÁVIA XAVIER NUNES.  
APELADO:  ADNAER BARROS LELIS, SUA MULHER EDNA COSCRATO 
LELIS E 

JOSÉ ANTÔNIO BARROS LELIS E SUA MULHER NEUSA 
BIANCO 
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DANTÔNIO LELIS.  

ADVOGADO:  PÉRSIO AUGUSTO DA SILVA.  
1ª TURMA JULGADORA 
Desembargador Carlos Souza  Relator 
Desembargador Liberato Povoa  Revisor 
Desembargador Amado Cilton  Vogal 

 
 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 03 (três) dias do mês de março do 
ano de 2008. 

 
 

ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA 
Secretário da 1ª Câmara Cível 

 


